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t Al I,ora dirponitrvuo no Quadro do 

Civil da Cumara Munici

pal da Aliança o cia outras pro 

videneias*

0 iotetto do ituricírio da axiaitça.

FAÇO 3APTTÍ qvo a CrWira T-Tunioipal aprovou o eu acai 

dono 0 r r o m u a  ceyjinto Le.il

Art* l e - Co ano roa I , tabola I o II da Lei n®10iy

00, do 10, 07*80, uerão oubotituidos pelos anexos e tabelas de nume 

r n r ~ < >  xdojj cars oenrrUmton da proíionto Loi*

A.rt» 2® - Cg vencimentos e salários mensais dos 

< v  t ; 7.1:; o l‘i fi 1 <tTí«in do Pn.-snoal. do Mt,'i,dn> Civil da Gumam Munioipul dil 

/'.l i aiiço. nerão on constantes do anexo II  da presente Lei,

ÁrU 3o — Ao despeças deoorrontoa da execução da 

prosou to Lei correrão por conta dou recursos oryamentários próptiòo 

dt\ ofunnra «lrutnj rie/vlon om 31,11— Por-noal Civil*
V

Arte 4P - A Fresente Lei entrará em vigor na data 

do raia pulrticayao, ro t:roacindo ou acuo efeitos financoiroo a partir 

do l c do janeiro do iy09*

A.rt» 5e - Revogara-se as disposições era contrário*

f Ird.ii.jio! o do Prefeito 01.1 ?7 do jruieiro do 1^89»



T  A 13 K  X; A  1

S o r ig  do C l a r - u c __________ liívol

V, o:i-y• 'Pocnioo TTií.Lvoa-rsH;tvrio

PL ITU-tT 

FI, lilT-TT

PREFEITURA MUNICIPAL DA ALIANÇA
PERNAMBUCO

f>nr/.Adni, J-ocislativo

ç r „ *  . ,V - n n i c c - P L  - 1 0

n i  _ i : i c c i n  ' : c  • j  r :  O ’. " ) v i i ? ] ; í  1  i ò a ' I o P L  - 1 0

r - - \  _ A : . n i : . : ! ; " ) : i l o  T . o H . ^ l - r l i v o P L  - -

0 2  — / .  u  r i  n  , t r \ s i  í o  A ' 1. .'! i ;  t i  ”  L r : v  b i v o P L  - n
i

o ; .  - A ^ d U - u :  x ,  : 0 i r l - i t i v r : T L  _ /•

0 2  - A . i - U i v r  A ' 1 ’ r L v ; i ; ' O ^ c . t i v o . P L  - A

3- Grupo Oeup^oir-nal Soxv* j\uxilic.roD

PL - 5

i'L - 4

TL  - 4

IL - 3

PL _  2

0*1 —■ Ct)r> j r;"*■; 0 o > /Cin

0 2  - ’■ r-juivA.'. ta

0 2  ~ A^uopoioriif.t:\

02  - r^buío-la

0 2  ~ 7i.r\il-'ute



PREFEITURA MUNICIPAL DA ALIANÇA
PERNAMBUCO

VJ;, 0 jr;-Tj-Q3 I)0n C.vJlGC3 1)3 P-K1V I3 lElHX) EPHPIVD

VHZTCIIÍ 2NT0S

I'L . ITCaS 200,00

PL _ 10 1! 1^0,00

J'L -  n tf 130,00

PL -  0 I! 120,00

i:I: — 7 II 115,00

PL ~ c 11 105,00

F L -  5 H 95,00

TL -  4 M 90,00

i L *— 3 tl 00,00

ri.  -  2 U 70 ,00

I"L -  1 It 55»co

nÍKBOIG s a i^ r io s

TL -  GC~4 -*rr« -<* i*W ,̂ v 480,00

PL ~ CC-3 f» •120,00

PL -  CQ—2 M 300,00

F U II Ç 0 Í2 8 g r a t i f i c a d a s

r  l  F ri - i UCjiÍ 25 #00

I'Xj I í? fi 18,00

PL T‘̂ 3 n 12,00
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